
13 

II 

o DEPÓSITO LEGAL EM PORTUGAL (1) (2) 

CDlJ021.843 -' 

"Ao luz destas considerações introdut6rias~· vamos dar 'Um bre 

ve panorama da situação do Dep6sito Legal no nosso País relati-

vamente a alguns aspectos. o •• : 

" '- -~~-~.' .... ..... -.. -

Hist6ria 
0: . 

.• ' l",. 

Em última análise, ~ a-' hist6ria >do~ D'~p6sitÓ ~ Legal entre n6s 

só possui como font'e a V2!s'tís'sima legislkç ã6 que inspirou. . A 

primeira dispósição legal ' que~e conhecc'bé' o avisE de 18dé Ju:': 

nhô' dê1789 J'qiJe detgtmint>u à Régia ofiFi'Hi:r {ipogrtífÜ:a a· remes

sa de um ·ex;emplar .Íde tDdas ' as\' ofh'a~ ~i.Íe!: 'iinprimisse para 'aRJeai 

Bibliciteca Púbúd da 'Corte.' · A :déteinhhação segÚinte'} o "d:~'cre-' 

tci de 16 de Mar~~/ ' de 1821, j~ iefetici ' é !'dbhgaç~o da entrega de 

dois eX'éinp1ares de 'todas ' as~" obras in1'pt~~~ál? : no' Reinoà " mê~m'é B'i 

bliofeic'a. E em 5' de Deâ'mbro de 1825, o' a10aráeht~0 publicado 

mandava tornar E!xt'ÉÚ'ü3 Jiv~'s Üüs disposições ' à . Reai Livraria de 

Mafra, que foi asSim ';:j "ssguhda biblioteca portuguesa 'a gozar 

das regalias do Dep6sito Legal. 

Em resumo bi-e\1'e, podemos dii'er que no pe'rítidó idei .· 1789 a 
':~ ',:: : ; I .' :. :.! ( 1 ... :- ~ ,1;: 

__ """'"":" ........ _-..... .:."~.':_ c '."" \J .: .. . r 1'o.L'-' ; , 

(1) . . ,:,: {')(:;pptinuação do .estudo pub-l-,ic;ado no .n.Ll de CADERNOS. 
(2)- .J ,á ,idepois de elaborado~s>te; (capítulo, tivemos conhe

cimento, atrav~s do "Boletim do Grémio,Nacional dos Industriais 
Gr~ficos", n.Q 3, Agosto de 1963, que a .Biblioteca Nacional de 
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dos ao Depl5sito Legal, além de grande número de outros com eve!:; 

tuais disposições acess6ria-s.. Como marcos -destacados desta sua 

longa evoluç~o, podemos apontar os alvarás de 30 de Dezembro de 

1824, de 6 de Fevereiro de 1832 e de 28 de Maio de 1834, a por

taria de 4 de fevereiro de 1835 e o decreto n. 2 20 636, de 19 

de Dezembro de 19~1. 

Conteado 

Os primeiros diplomas portugueses apenas dispunham como ma 

teriais a depositar "livros ou escritos", substituindo, po~ ve

zes, estas palavras por "obras qt:Je .. se imprimissem". . Daqui pode 
. -. ' , ". ~ '. ...' ' . " ' . ., 

conclyir-se que a le,LH previi'3I? ,Pf3fil6s;i.to d<;1s esp,éciel? ,hoje tr:: 
di~io"ais: livrol? ', folhetos . e pwblicaçt5es . peri6dicas( sob · a for 

"~o •• _ . ,'. '. _, . .. :, _ 

ma de revistlili .• , P.lffoalyará . de 6, de, Fevereiro pe . J83,2,torpam-s,e 

obrigat6ria,S? to~~~.! as obraJ~ de gravura e de li tog'li'aJia. p;or, o,u

_tr~ alvará" o , GI;e28 .de .Maioçie 1834, expliccÍ tamellt'e : se referem 

como depQsi.t~veis:Ds exemplar,e~, . de qualquer estampa .ou mapa que 

13,e gravasse :, .ÇJ-I li1;ografasse~ EIl1 portaria de , 4 de , f~Vfl,r,eiro de 

18~~"~sAetElrmina~e ,que se, estenda aos jornaisaobriga!ior:j..e9f3d,8 

dO seu:_ ~nvi_o p~_~?, ' a'. Bibliote ca Péiblica da Corte. finalm~r;rt~"o 

çlecreto n.!! 19 , 95 ~t, de 27 de Julho de 1931, que remodelou .' ,-.-,os 

Lisbqa,-distriqu+1-l pelastipo9Pflf:.ias e mais casas impressoras a 
circular n.!! 12, destinada a esclarecer as obrigaçt5es das mes
r:n.:!sperante o ' Dep6s'ifó Legal. ' · Sendo uma feliz condensação de 
todos os textos legislativos até agora publicados----€:, -a-ind-a vigen 
tesi- -i hão invalida ,porém' ~ :~aÊ; 'cÊ:oncluseses a que c\1I,{gám6s ,pois co;:; 
,t ·itliliá: a · l:/erificar:"st:l-d nãOLc'umprimento das disposi~eh,is legais ;; 
â ; f ·altade um controlé.sf:i:c l 'ente dos trabaihos s 'fec tuadbS por 
t :ípoqrafias e ' siJTiilar~ • 
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serviços das Bibliotecas e Arquivos Nacionais, dispõe como mate 

riais obrigat6riosos seguintes: 
- , ", .. .) \ 

a) Livros, brochuras, e folhas vo~ante~; , . 

b) Jornais, revistas e outrasPlJblic~çc:lf3s peri6dicast 
• .. , . ." 1 ,,' . • _ ~". . . 

c) Atlas ou cartas geográficas sol 1;.as, quaisquer esp~cies 
,I. " .... 

de mapas ou quadros didácticos; mapa~ };'l ,ygráf~cos ~stat!sticos; 
• ~ ..J • •• • I ... ._ I. ' ", ~ 

plal1tas, planos, obras musicais, ,obras f otográfiças, c,fnemato-
, l . ' . " ' . : . " 

gráficas e fonogrMicas portu~uElsas e q,e, interesse pliblic:o; bi

lhet.es postais ilustrados; esta.~p'a.s, g~avu:r;as e desenhos • 
. ~ ·1 ~.} ; : j . ::-. :," . 

Por aqui se verifica que a legislação portuguesa, embora 

sem a ressalva da legislação espanhola (que lhe é, , aLIAJ1~ ,~ _g~_~~= 

r~o;) quanto ~O i p~o:cesso .~u ,sist,~ma,"í3 " utiF~}\lr no r~turo ,para a 

reprodução mlil:tipla, possui já um curioso ça,rckter de ,_a~t.l,Ialida 
. •. - . • ! ', ' :. , ;' . "i ! J .•• . '", ' '; " , ~~r , t " • ' ~ 4 •. •.••. ( • -

de. Se os resultados não têm correspondido _ao espírito dp lei, 
':': ;:':-: '·rJ, . ::·~' . · :: " : II .• ,: ," ' '. I, 

n~o ~ tanto pelo motivo de esta impC):r obr;i.g,ações ;8xcessivas,mps 
.- :'-, " .: _~ ',< ',:. ~ '. . "1.:. ; ; '-,' . ' !: ",':""" .:.. • ..: . . " .. \ ' . . . 

sim porqu,e se torna ne.cessário superflr ce:r'l;.Qs ,coflq.;i.c;i.pnalismos, 
. . .'! . \ f. ':':: : ',':: . . ; .j . .t.. '! '-,',',' : ~- . : ~ .- ',: ', .}. ' ." ........ : " 

de ordem admi!1istrativa, . .originados qu,,~F pe~a '1s~;r~Wf'~ ,das pr~ 
~ • ..:' : ~: ~ , • • ,"; .' I... . 

p,rias biblio_tecas, quer( pelas c~nc,~pt;;~,~s pep"sQé3is " e i rl;eglig@n-

cias daqueles que devem cumprir~ 

' ; I :"i.' : 

N6mero de exemplares 
.. : . ~ .' t"... . 

Dispõe a lei por~(u9-,~esa. a , entrega de dO;;!:Fl ~xemplares das 

obras mencionadas nas alíneas , a) e b) a c ima re,fef~das e de , ]l:rês 
"~ 'J .i. 

exemplares das mencionadas na alínea c). No, I caso •. de, .. tyrbi'lvido 

tiragens diferentes da mesma edição, três dos exemplares das 
.". ,#!" 

obras mencionadas na alínea a) devem pe~:t--~ncei à tiragem -de ~~_ 
" 
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.. lhar qualidade, ·também chamada · "especial". 
L \ / ' J ,", 

Além destas remessas, aindaaÍéií obriga ao envio de ~~êm

pIares para os Minist~rios do Interiór~ . Justiça ' e Educaç80 Na

cional, Secretariado Nacional da - Informação, Arquivo Hist6rico 

Ultramarino e outros or9~nismos ei : entidad~s. Esse dep6sito re-

: veste, pedm, cara~ter!sticas dê pura o~é~ação administrativa e 

·-judici'da; tran~cendendo os fi~s culturais que visa o t D~p~~ito 

Legàl. ·' Mais ~diénte, teremôs otasiãodé ' es tabelecer a distrn

ç~o entre tal espétie dedé~6sitos e o Dep~~ito L~gal que ~,de 

momento, o que nos importa considerar. 
i· . ... .. .. ,., ), .. 

Respons~veis ' 

A cibiigaç~o do dep6sito 'de livros recai sobre ore;sp~~:tiJo 
_ ~ : : ' ,. ; .: . :- : .. ; 11·t 
~l.mpresso",o qual, na primeira quinzena de cada mes, . : ": ~'. . • : . • ", • • ~ - 1 ," ,; .' • J i.; r 
,ter os trabalhos concluídos no mês anterior para os serviços do 

, , .. 

Dep6sitci' ' Legal em Listida; no caso de jornais, revistas e 6"ut; ·as 

,publicações peri6dicàs, cabe aos respecti'vos " pi-~prietári~ 
; , -~ , .: . , . ' . ' " 1 • " . !' ': .::;; ~ ~ .. : . 

_.empresas 'editoras a remessa d1rectà dos exemplares da lei 
' , ' . . 

-a!Í<bibliotecas 'benéf"ici~r'ias / devendo ela efectuar-se no 

ou 
,.,\ 

para 

pr6-

prio dia da sua publicação, ou ·no dia seguinte quando esta te-: 

nha lugar à noite. No entanto, a mesma não isenta os impresso

res do envio de um exemplar de cada número --d~'~;- ·'refériJ~s-- puDli:" 

caçõesp'ara ·a B:iblioteca Naciohal de Li~boa, J i iídó o mesmo,des

ta forma, atornàr-sBum duplicado daquele qu~- ~ -respectivo edi 

tor remeteu na altura cta' sua publicação. 
I . 

Organismos beneficiários 
". '. I 

Primeira beneficiária desde sempre do Dep6sito Legal em 
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Portugal, na Biblioteca Nacional de Lisboa tem de ficar arquiv~ 

do, em princípio, um exemplar"pelo menos, de todas , as esp~cies 

depositadas nos termos da. lei. As restantes Bibliotecas benefi 
. , '-

ciárias são as s~guintes: Biblioteca P6blica Mu!",icipa.l do , Por-
o: . ~ 

to, Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra, .. Bibliote~a P(j:-, 
blica de ~vora, Biblioteca Pública de Bra~a, Biblioteca da Aca~ 

demia de Ciências de Lisboa, Biblioteca Municipal Central de, 

Li~boa, Biblioteca Popular de Lisboa, . Biblioteca Municipal de 

Coimbra, Biblioteca Nacional de Goa, BibliotecaNac~onal de Ma

cau e Gabinete Português de Leitura do Rio de Janeiro, ~s queis 
..; ,"i .~ . 

se veio também juntar, por decreto de data recente, a Bibliote-
:i. :.; ~ ~ " . , __ ..J.! 

ca Nacional de ,, ~ourenço MarqlJÍT . .Co~o é evidente t, nem ~odas re 

cebem completa a produç~o intelectual portuguesa. Por exemplo, 

os três exemplares da tiragem especial de uma obra são distri

buídos apenas pela Biblioteca Nacional de Lisboa, Biblioteca . Ge 
" ~4 "~' :' 

ral da Univers~dade de Coimbra e Biblioteca Pública Municipàdo 

Porto. As restantes recebem os exemplares respectivos da , tira

gem chamada vulgar. 

Beneficiária é também a Biblioteca da Academia das Belas 

.Artes de Lisboa que deve receber, nos t~rmos das disposiç15es ,l: 

gais em vigor, um exemplar de todas as obras de interesse art!~ 
( -

tico e arqueol6gico sempre que as mesmas., r~p se revestindo de 
.i,' ' ;"".: 

. - .. ~ 

çarácter popular ou de divulgação, n~o devam ,dar entrada na ai-

b.iioteca Popular de Lisboa. 
, . 

Os organismos benefici~rios com a parte esp~cializada do 

Dep6sito Legal (obras musicais e discos com música) s~o 
J 0 0 " • ' 

bliotecas dos Conservat6rios de Lisboa e Porto. 

as Bi~ 
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':.\. 

Oxganizad'o 

~ a Bibli~t~ca Naci~~al de Lisbo~"1 ~ue a~'~egur~ ' .~~ " nos so 
i : . , ~'.i ;.:. _ ..; · t. , " 0 ~~" '..~ _ ,: ' , '- l:< ; : 

Pais o serviço do Dep6si.to Legal. ~l.iá~ :'. , . ~~mo ~~ dissemos,é c~ 

mum por toda a p~rte vincular esseserviç~ ' à - principal bibliote 
," ', '.' n l

; j ~: '1_ . ; .; . -

ca da nação~ No entanto, para a vigilância a exercer ~obre os 
. ,," 'j .~,J:' : .I .l I;. , ," .,' 

respons~veis, pode a Biblioteca Nacional de Lisboa, nos termos 
. o", ,-\ r- ~;- ! c ; h ~ '. :-;.;~ ' ; " 1 :~ .:. · \ 

da lei, requisitar a -colaboração de quaiqü~r autoridade admini2 
": : ;' : ''; i· . .e .. ! _ " J. LI i!: .. :" 

trativa que e~tenda n~~e~~áiia. Expressamente se encomenda às 
, . .. ..! .i::).j "'r' ;" :-h·J _i: :-.! ~ ~)~ .-:..]~ : :-·_i·_.fd.~.Ç · t ';" 

repartições de finançasa -~piicação das multas em que incorram 
, ...... - ;':' .:':'j ,",_: : j", (:[:jU U~J ,., ' ! :: : -'("\X 1:~ ' 

as tipografias, cabendo-lhes também confirmar, junto da referi-
. , .. . .: ::-'''. r o- . i.:' :'1!- 11. 1Q ~ 'J, !~ , .-!l . r ' ,- , 'r -, : -, I 

da Biblioteca, a cessação da actividade de qualquer oficina, a 
• • ' •• o" \r l] ~, )' ' •. ! • Z:~lLI ~;'Ii.::.i:; I :;J !"I :"J. :J 1 ; ', -- ; ·,;..[ :~. 

fim de se dar baixa à respectiva ficha de controle no cadastro 
ri', .. \.,:.:; .. :, ... 

:- :: " ; I "', i i'r " ! 

geral das t ipografiás: .. 

Execuc~o do 'a~p6~it~ · 
i . ' .• ~ , " • "" ~ '; ·LL.I '1.[ ;[ '.:: . . ; '::-

Na primeira quinzena de c ada m~s. o proprietário ~e ~ ~ma . 

oficina 'Úpggr~fiê~ deve '-~em~'t~~ para os serviços do Dep6si to 
. '1.:-.. , j \ 5\ .. ·:·. : )'-',r'.:~:·· : · ~~.."l n~.: .. ~::~ 

pu~lica~ão.ter~inou 
t ::::. :J":.Y· \.!: ~ ~.3 ' ; . . 

doze exemplares de 
-; ' " l { ,; j .l ' ; -: ~j ! 1 i I, 

cada obra n:ã'b i -~eri6dica e um ex~mplar de cada número de revis-

Legal os exemplares de todas as obras cuja 
" r: , TC·.s .L . .; ,~.". 

no mês antehor (bu seja, como já vimos -

. 1 .:~: k " ., ~_ ~ ' :· ··l r:: s. \; ...:' ; · '.C:·Jç~ 

tas, jornais e áutras publicações per i6dicas ). No caso de não 
"/'. o:.~' .i :' ; . ' ~ ? f. r :·.:, .i r"".; ': 

ter executado trabalhos sujeitos a D~p6sito Legal, deve remeter 
. . ,. " . ,. . :. ,d.uvih S !~ ." ~J.i -<.\ ': 

um aviso rieg-ativo, do qual c071ste a declaração dessa circunstân_ 
1 " \ t· ' j~ d 

eia. 

i'. ~: : :: .. : j 
que se levanta' -~6in a execução, regulame~_;,ação e inspecção ~~_: P~r. d 
p6sito Legal, visto o mesmo es tar na origem do seu fraco rendi-
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mento em Portugal. As disposições da lei, • completad as por .. um 

conjunto de instruções emanado da pr6pria Biblioteca Nacional 

de Lisboa, não são cumpridas pelos responsáveis nos termos rig~ 

rosos em quedevl.am ser. Eis alguns exemplos de não cumprimen

t~ OCl . q\Je. ê.eachê;Lr;l,iS.P-Q.sto_. cqlhidoJ:i .. entre os muitos que a ex

peri~ncia nos ensinou: 

a) Não se faz o dep6sito da maioria das esp~cies menciona

das na alínea c) acima referida, podendo afirmar-se que s6 por 

acaso se realiza a entrega de uns tantos exemplares de mapas, 

gravuras, bilhetes postais ilustrados, cartazes, etc. 

b) Da parte dos editores de publicações peri6dicas há a 

tendência de realizar o dep6sito por interm~dio dos respectivos 

impressores, em vez de remeterem as mesmas no pr6prio dia da 

publicação, ou no dia seguinte no caso desta se ter efectuado à 

noite. 

c) Inversamente, acontece que o impressor, cumprindo s6 a 

sua estrita obrigação e confiado na remessa do editor,principia 

por remeter apenas um exemplar de cada número de revista,jornal 

ou outro peri6dico. Mais tarde, passa a remeter doze exempla

res, os quais, distribuídos pelas Bibliotecas beneficiárias,vão 

dar origem a colecções que ficarão para sempre amputadas dos nú 

meros iniciais, devido ao facto de estes depressa se esgotarem. 

d) A maioria das vezes, por~m, nem o impressor, nem o edi

tor de tais publicações, efectuam qualquer espécie de dep6sito. 

1sso acontece quase sempre quando aquelas são de tiragens muito 

limitadas e de restrito campo de distribuição, como, por exem

plo, os Boletins Paroquiais, cuja percentagem de dep6sito não 
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deve sequer atingir a casa dos 20%. 

. ~. 

" ;' 

.. ~: . 

,,' , ~ d .. 

. ':.~' . 

Joaquim Tomás Miguel Pereira 

Biblioteca da Universidade de Coimbra 
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